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1. HISTÓRICO: 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação 

Regional Educacional de Avaré indica Luiz Fernando C.F. de Goes para 

lecionar, a partir de 19/2/90, a disciplina "História Econômica Geral 
e do Brasil” do Curso de Geografia, vinculada ao Departamento de 
História, em substituição ao Prof. Niminom Suzel Pinheiro, aprovado 
pelo Parecer CEE nº 671/89. 

Justifica, outrossim, o atraso no encaminhamento da 

presente indicação por não estar, o professor proponente, de posse de 
diploma registrado, quando do início de suas atividades docentes em 
data acima mencionada. 

2. APRECIAÇÃO: 

O interessado é licenciado em História (1989) pela 
Faculdade de Ciências e Letras da UNESP - "Campus" de Assis, onde se 
encontra, atualmente, matriculado como aluno especial na disciplina 
"A real  extração dos diamantes: uma instituição do Brasil Colonial", 
nível de Mestrado, do Curso de Pós-Graduação em História e Sociedade. 

Segundo "curriculum vitae", exerceu funções docentes em 
escolas de 1º e 2º graus, participou de semanas de estudo, jornadas 
e seminários na área da História e frequentou cursos de extensão 
universitária promovidos pelo Instituto de Letras, História e 

Psicologia da UNESP. 

3. CONCLUSÃO: 
Em caráter excepcional, nos termos do art. 9º da Del. 

CEE nº 15/89, autoriza-se Luiz Fernando Camargo Ferreira de Goes a 
lecionar a disciplina "História Geral e do Brasil" no Curso de 
Geografia da Faculdade de Ciências e Letras de Avaré, até o final 
do ano letivo de 1990, observado o disposto no artigo 37, inciso II 
da Contituição Federal. 

 
São Paulo, 24 de outubro de 1990.  

 
a) Consº José Machado Couto 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu 

Parecer, o Voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário 

Resende Nogueira de Sá,  José Machado Couto, Raphaela Carrozzo 

Scardua e Nicolau Tortamano.  

Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05/12/90. 

a)    Consa. Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 
 


